
Em Cuiabá-MT, 27 de Janeiro de 2023.

2ª SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO.

PROCESSO: 178837/2022

PRINCIPAL: MATO GROSSO PREVIDENCIA

GESTOR: ELLITON OLIVEIRA DE SOUZA

ASSUNTO: PENSOES

INTERESSADO: ROSINEIRE DOS SANTOS PEREIRA

RELATOR: WALDIR JÚLIO TEIS

EQUIPE TÉCNICA: EDUARDO BENJOINO FERRAZ

NÚMERO DA O.S. 159/2023

APLIC/ControlP

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Conselheiro;

 

Trata-se de Relatório Técnico de análise do ato administrativo que concedeu a oriunda do vínculo

revisão da pensão funcional da Sra. ROSINEIRE DOS SANTOS PEREIRA, no cargo de Auxiliar Universitário, Classe

“D”, Nível “008”, cuja lotação era exercida na FUNDAÇÃO  UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO, no

município de CUIABÁ/MT, em função da inclusão de novo pensionista no rol de beneficiários.

 

Findas as análises a Equipe técnica concluiu pela exatidão do valor do benefício concedido, e

posicionou-se favorável ao registro do Ato nº 307/2022/MTPREV.

 

Considerando o disposto no §1º do art. 139 do Regimento Interno do TCE; tendo em vista que o

relatório técnico foi elaborado de acordo com as disposições legais e no intuito de promover o controle da qualidade

do controle externo nos termos do art. 5º, §2º, II, da Resolução Normativa do TCE-MT 12/2016-TP, realizei a

avaliação do relatório apresentado e concluo pelo atendimento das normas e padrões de qualidade estabelecidos por

esta Casa.

 

Acompanho a conclusão técnica pelos seus próprios fundamentos.

 

É a informação.

LUIZ OTAVIO ESTEVES DE CAMARGOS

SECRETARIO
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